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Assunto: Projeto de Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece um
quadro para o Ordenamento do Espago Maritimo [Primeira leitura]
- Orientagdo geral

I.  Em 12 de margo de 2013, a Comissdo Europeia apresentou uma proposta de diretiva do

Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece um quadro para o ordenamento do espago

maritimo e a gestao costeira integrada. A diretiva proposta visa promover o desenvolvimento

sustentavel das zonas marinhas ¢ a utilizacao sustentavel dos recursos marinhos.
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O Comité Econdémico e Social deu parecer em 18 de setembro de 2013".

O Comité das Regides emitiu o seu parecer em 9 de outubro de 20132

Em 5 de novembro de 2013, a Comissao dos Transportes ¢ do Turismo do Parlamento
Europeu aprovou um relatorio que contém uma série de alteracdes a proposta. A votacao das

alteragdes em plendrio estd atualmente programada para 10 de dezembro de 2013.

Os debates no Grupo dos Amigos da Presidéncia para a Policia Maritima Integrada

comecaram em marc¢o de 2013 sob a Presidéncia Irlandesa e continuaram sob a Presidéncia
Lituana. Ap6s a reunido do Grupo em 25 de novembro, a Presidéncia considera que existe um
grau suficiente de consenso em relagdo a tltima proposta de compromisso da Presidéncia, tal
como consta do documento 16979/13, para que esta seja apresentada ao Conselho com vista a

adotar a orientagdo geral do Conselho.

Neste contexto, convida-se o Comité de Representantes Permanentes a recomendar ao

Conselho que:
— dé o seu acordo em relagdo a orientagdo geral como consta do documento 16979/13;

— convide a Presidéncia a iniciar as negociagdes com o Parlamento Europeu logo que

possivel.

Parecer Nimero CES 3176/2013
Parecer Nimero CDR 3766/2013
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	– dê o seu acordo em relação à orientação geral como consta do documento 16979/13;
	– convide a Presidência a iniciar as negociações com o Parlamento Europeu logo que possível.

